
 1 

           
                              ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

O PRESIDENTE DO CISOP, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E: 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
julgamento proferido pelo Agente de Contratação do CISOP, Ricardo Matos de Souza, 
nomeado pela Portaria nº 5 de 20/02/2024, sobre o Processo de Licitação do tipo Pregão nº 
20/2024, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL FARMACOLÓGICO, em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada. 

ECO FARMAS COM. MED.LTDA. - CNPJ 85.477.586/0001-32 

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ 27.455.068/0001-11 

FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 37.714.493/0001-31 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.685.649/0001-24 

METTA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ 42.496.258/0001-70 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 
32.421.421/0001-82 

P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 52.808.009/0001-27 

 
A HOMOLOGAÇÃO do presente processo é feito nos termos 

do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 
A(s) empresa(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e 
prazos estipulados. 

Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta RESOLUÇÃO. 

Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, para fins de publicidade e transparência, nos 
termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021 

08 de julho de 2024  
 

_______________________________ 
                      Vlademir Antônio Barella 

                    Presidente 


